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DECRETO NÚMERO 8934 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe     sobre   a   revogação    do   Decreto 

Municipal n° 4.841, de 13 de março de 2008. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (Flavia Pascoal), Prefeita Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

Considerando a obrigatoriedade de qualificação, capacitação e certificação 

obrigatórias dispostas na Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, alterada pela Lei Federal nº 

13.846, de 18 de junho de 2019; 

 

Considerando os dispositivos de capacitação permanente da Portaria MTP n° 1.467/ 

de 2 de junho de 2022, que estabelece a certificação como requisito para permanência no cargo; 

 

Considerando os dispositivos da Lei Municipal nº 2.650, de 16 de fevereiro de 2005, 

alterada pela Lei Municipal nº 4.582, de 24 de novembro de 2023, que altera a composição dos Conselhos 

Deliberativo e Fiscal do IPMU e estabelece os procedimentos para a certificação obrigatório; 

 

Considerando a necessidade de ampliação de disputa para a composição dos cargos 

de conselheiros eleitos e indicados entre ativos e inativos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica revogado o Decreto Municipal nº. 4.841, de 13 de março de 2008. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 5 de novembro de 2025. 
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PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

CLAUDINEI JERONIMO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos 

procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
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